
APROVADO
Em 12/12/2023

Vicente Augusto da Costa
Presidente

MOÇÃO Nº 146/2023

O Vereador infra-assinado, no uso de suas atribuições regimentais, submete à
consideração do Colendo Plenário a presente MOÇÃO DE APLAUSOS ao Instituto
de Desenvolvimento Evangélico (IDE) , pelo trabalho realizado nos últimos anos
juntos a nossas crianças e adolescentes.

Com imensa gratidão e reconhecimento, venho por meio desta moção de aplauso
prestar uma merecida homenagem ao Instituto de Desenvolvimento Evangélico (IDE).
Esta instituição, ao completar 23 anos, demonstra um comprometimento exemplar por
meio de sua diretoria executiva, composta por indivíduos notáveis: Edivânia Medeiros
Cipriano, Fabiana Lima de Rocha Stein, Renato Soares de Resende, Jesse Honorato
da Silva, Priscila de Andrade, Pedro Henrique de Oliveira de Santana, Erika Ramos de
Almeida, Ronaldo Severino da Silva, Eduardo Florentino Silva, e aos dedicados
treinadores voluntários: Samuel Lima, Adriano Lima, Juan Alves, Claudelei Moreira,
Gilberto Alves de Oliveira, Leonardo Magalhães, Ednaldo Luiz de Oliveira, Bruno
Ribeiro, Sidney Roberto, Rogerio Rodrigues, Altamiro Rodrigues Lopes, Gleyson
Thiago Laia e Nycolas Fernando Almeida.

Ao longo de sua trajetória, o IDE tem se destacado nas mais diversas competições
municipais, engajando-se com entusiasmo e paixão em campeonatos de futsal
menores, futsal de primeira e segunda divisão, futebol adulto e juvenil, além do
campeonato de futsal feminino. O envolvimento abrange diversas categorias, desde os
menores de 6 a 17 anos até os times adultos e femininos.

É digno de nota que, apesar dos desafios financeiros e da escassez de materiais
esportivos, o IDE e suas equipes têm superado adversidades graças ao apoio dos
treinadores, voluntários, pais dos atletas e comunidade. Com orgulho, representam os
times Meninos Vila Poupança (M.VP), Deportivo Sampa e Bithuras, obtendo destaque
e vitórias notáveis em competições municipais.

Destaco a conquista de sete finais, neste ano, incluindo cinco em quadra e duas no
campo, demonstrando não apenas habilidades esportivas, mas também um
compromisso com o desenvolvimento social, moral e ético de cada participante. As
categorias sub 09, sub11, sub 14, feminino e sub 15 foram vice campeãs, a vitória na
categoria sub-07 com o Desportivo Sampa e sub-17 campo com a equipe Bithuras, é
um exemplo brilhante do espírito de superação e dedicação que permeia o IDE.

Esta moção de aplausos é, portanto, um tributo merecido a anos de dedicação,
superação e crença na transformação de realidades muitas vezes esquecidas. O IDE,
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em parceria com suas notáveis equipes, está comprometido em realizar os sonhos de
crianças, adolescentes, pais e comunidade, mesmo diante das adversidades. Sua
missão transcende as conquistas esportivas; busca uma comunidade mais forte, unida
e justa.

Cada desafio superado é uma vitória compartilhada, e é com determinação que
moldam um futuro mais promissor para nossa comunidade. Acredito firmemente que
investir na educação, saúde e bem-estar de crianças e adolescentes é essencial para o
desenvolvimento sustentável, promovendo não apenas cidadãos responsáveis, mas
também o progresso social e econômico.

Deste vereador fica o compromisso de auxiliar sempre que possível, com o que estiver
ao alcance deste Parlamentar e desta casa de leis.

Plenário Antônio Branco, 07 de Dezembro de 2023.

GINO MARIANO
(Genuino Antonio de Lima)

VEREADOR - PSDB
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SUBSCRITOS

MOÇÃO Nº 146 - Aplausos ao Instituto de Desenvolvimento Evangélico
(IDE) , pelo trabalho realizado nos últimos anos juntos a nossas crianças e
adolescentes.

CERTIFICO que os Vereadores: PRESIDENTE VICENTE AUGUSTO DA
COSTA E ANGELO DA SILVA SOUZA, solicitaram a subscrição do
presente MOÇÃO, conforme comprova ata eletrônica da 39ª Sessão
Ordinária realizada em 12.12.2023, nos termos do Artigo 153 §1º do
Regimento Interno.

Santana de Parnaíba, 13 de Dezembro de 2023.

ROSILENE RODRIGUES DOS SANTOS SUGAHARA

Chefe da Seção de Apoio à Atividade Legislativa
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